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LICENÇA AMBIENTAL ÚXtCl DE SUPRESSÃO VnCnUL N." 194/21-01

INTEREssADo: Pontual Serviços de Locação e Construtora Ltda.

ENDEREÇo pARÂ connnspoloÊrcrl: Av. do Turismo, no 11.147, Ponta Negra, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 02.3'l 1 .1 1710001-1 1 INScRtÇÃo EsrADtrAL:

Foxr: (92) 999094221 L.ON"26312021 1'ALTERAÇÃo

REGrsrRo No IPAAM: í 0'12.0109 Pnocrsso N": 2877 .2020.

Áne I l srn supruuror: 7,54ha REGISTRo SINAFLOR: 21318956

IMÓVEL/TERRENO:

Locr,zlçÃo: Ramal do Pau Rosa, s/no, João Paulo, Manaus-AM .

ArrvrDADE: Lavra a Céu Aberto Sem Beneficiamento

CooRDENADAS GEocRi(FrcAs DA Áne l on wcetlÇÃo I sEn supRrMIDA:

Vértices Lâtilude (S) Lonqitude (W) Vértices Latitude (S) Longitude (W)
2"59'9,43'.S 59' 58'30,65" W P-3 2"58'31,92'.S 59" 58'31.67" W

P-2 2'59'09.12" S 59. 58'35.29" W P-4 2"58'48,48'.S 59" 58'27,61" W

FTNALTDADE: Autorizar a extraÇão de saibro/laterita (caixa de emprestimo) em uma
área de 7,54 ha, para utilizaçâo em obra pública intitulada Obras e Serviços de
Engenharia para a recuperação de ramais Cláudio Mesquita, Sol Nascente, Frederico
Veiga e Novo Paraíso, localizado no km 02 da BR 174 na área metropolitana de
Manaus-AM

Volume Autorizado: 659,1022 (st) de madeira Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO: 02 ANOS

Manaus-AM, 1$ABRm
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IMPORTANTE:
Fica o trrnspoíe do mâteÍiâI, som o Documento de Origem Florestal - DOF
O uso inÊgular destâ LAU irnplica na sua invalidsçâo, bem como nas sanções previstas na legishçeo;
Esle Documento não coÍrtém emend!§ ou msurSs:
Este Docurnenlo deve peÍmanecer no locsl da exploraçào para efeito de fiscúlização (frentc e veÍso)
O volume autorizâdo não quila volume pendcnlr de rÊposição Ílorestat:
os dsdos tecnicos do projsto sio d€ int€iÍr r€spoDsabilidôde do Íesponsável técnico
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RESTRTçÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' I91I2I.OI

l. O pedido de licenciaÍnento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ut.24, dz [-ei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovagão da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínirno de 120
dias, antes do vencimento, conforme art .23, dal;irr'.3.785 de 24 dejulho de 2012j

3. Toda e qualquer modificação intoduzida no projeto'após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenga, com ônus para o interessado;

4. Esta l-Jicença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Mrmicipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 287?.2020.

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e súprodutos florestais oriuídos desta Autorizaçâo de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que cor€sponde uma posterior insergão de
novo pedido junto ao SINAFLOR;

8. Proteger a faüna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197/67;
9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das esÉcies

protegidas na forma da Lei;
10. Realizar durante o perÍodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relac ionados fauna silvestrel
11. Manter integral as Á,reas de heservação Permanente, confoíne estabelecido a l-Ei Ít" 12.651112 e

12.727 /2012i
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
13. Em caso de solicitação de renovação, apresentaÍ relatório de exploração florestal cbnstando a planilha de

v.olume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegeral - ASV;

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposiçâo
na área;

15. Em caso de doação da leúa ora autorizada. obrigatória à homologação. do pátio;
16. Esta Licença Arnbiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extraçâo das espécies e volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera Íeticulala; Copaifera multijuga), de acordo com o Decrcto
Estadual n 25.ü14105;

18. Não silo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conform€ estabelece o Decreto Federal n'
5.975106.

19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivlduos retirados, volume em

m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras
informações peÍtinentes no prazo de validade da licença.

20. Esta âutorização para supressão vegetal é para uma área correspondente a 7'54 ha.
21. Não é permiüda a realização de queimada na área objeto desta autorização.


